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1.  APRESENTAÇÃO

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no âmbito de suas competências, orien-
ta a política judiciária nacional por intermédio de seus atos normativos e por meio do 
wrecentes, cabe destacar o “Programa Justiça ao Jovem”, que tem por escopo elaborar 
diagnósticos sobre o cumprimento das medidas socioeducativas de internação de jo-
vens em conflito com a lei, a fim de garantir aos adolescentes sob custódia do Estado 
os direitos abrigados no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e no Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
(DMF/CNJ)1, unidade coordenadora do programa, desenvolveu amplo trabalho de 
campo, visando mapear o funcionamento dos estabelecimentos de internação e das 
varas da infância e juventude com atribuição de fiscalização destas unidades, em to-
dos os estados e no Distrito Federal. Para tanto, foi formada uma equipe composta 
por juízes com experiência na execução de medidas socioeducativas, servidores de 
cartórios judiciais e por técnicos do Judiciário da área de assistência social, psicologia 
e pedagogia, que percorreu as unidades de internação (de 19/7/2010 a 28/10/2011), a 
fim de traçar panorama da situação dos adolescentes internados em conflito com a lei, 
mais especificamente no que tange aos aspectos da estrutura física das unidades de 
internação, o atendimento prestado ao adolescente internado e à forma de tramitação 
dos processos de execução de medida socioeducativa.

Para complementar o trabalho, sobretudo em sua área de atuação, o Departa-
mento de Pesquisas Judiciárias (DPJ/CNJ), que desenvolve pesquisas destinadas ao 
conhecimento da função jurisdicional brasileira e realiza análises e diagnósticos dos 
diversos segmentos do Poder Judiciário2, também já havia realizado recentemente 
pesquisa sobre a situação das Varas de Infância e Juventude(VIJ).

Unidos em parceira, o DPJ e DMF produziram este estudo, a fim de que fos-
sem analisados os dados sobre a situação das medidas socioeducativas de internação, 
tomando-se por base as informações colhidas em campo. De fato, a principal finali-
dade desse documento é aportar subsídios à atuação do CNJ na adoção de políticas 
orientadoras para o sistema de garantias de direitos dos jovens em conflito com a 
lei. As recomendações, naturalmente, também podem subsidiar a atuação de outros 
órgãos ou instituições que tenham sob sua responsabilidade a execução da medida 
socioeducativa.

1 �A Lei n. 12.106, de 2 de dezembro de 2009 criou o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF).

2 A Lei n. 11.364, publicada em 27 de outubro de 2006, criou o Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ).
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2.  INTRODUÇÃO

As medidas socioeducativas são disciplinadas pela Constituição Federal de 
1988, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990) e pela recente lei 
que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Lei 12.594/2012). 
O ordenamento jurídico brasileiro estabelece que o tratamento estatal aos adolescen-
tes em conflito com a lei deve ser orientado pela doutrina da proteção integral, que 
entende as crianças e os adolescentes como sujeitos de direitos e as reconhece como 
pessoas em estado peculiar de desenvolvimento. O princípio da prioridade absoluta, 
ao considerar dever da família, do Estado e da sociedade o cumprimento dos direitos 
fundamentais das crianças e dos adolescentes, imputa a responsabilidade da prote-
ção aos entes federativos e a agentes públicos. Portanto, a efetividade das medidas 
socioeducativas depende da articulação entre os sistemas estatais, a quem compete a 
garantia dos direitos relacionados à dignidade humana, como educação, saúde, segu-
rança e o devido processo legal.

A execução das medidas socioeducativas deve observar os princípios dispensa-
dos aos adolescentes em geral, garantindo que o período de cumprimento da restrição 
de liberdade não viole os direitos fundamentais e sociais previstos pela legislação. A 
desaprovação social da conduta praticada pelo adolescente com idade entre 12 e 18 
anos não possui caráter eminentemente punitivo, mas busca responsabilizá-lo pelas 
consequências lesivas do ato infracional, tendo como objetivo primordial sua resso-
cialização e a reparação do ato, quando possível. Para tanto, no momento da aplica-
ção da medida restritiva de liberdade, o Estado deve garantir oportunidades reais de 
educação, profissionalização e apoio psicossocial.

Assim, com o intuito de analisar a execução das medidas socioeducativas, o 
Conselho Nacional de Justiça realizou investigação social com a intenção de traçar 
panorama da situação dos adolescentes em conflito com a lei no Brasil, buscando 
conhecer o perfil social destes, dos processos de execução de medida em tramitação 
e as condições de atendimento deles nas estruturas de internação. Este trabalho, sem 
precedentes no âmbito da pesquisa empírica sobre o sistema de Justiça Infantojuvenil, 
pela sua abrangência geográfica e institucional, expressa a importância das atividades 
desempenhadas pelo Conselho Nacional de Justiça de contribuir para a efetividade 
de direitos e garantias de crianças e adolescentes socialmente vulneráveis no Brasil. 
A partir da realização de diagnósticos sobre a execução das medidas socioeducativas, 
pode-se desenvolver políticas bem orientadas de melhoramento do sistema de Justiça.

A pesquisa foi realizada por uma equipe multidisciplinar que visitou, de ju-
lho de 2010 a outubro de 2011, os 320 estabelecimentos de internação existentes no 
Brasil, a fim de analisar as condições de internação a que os 17.502 adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa de restrição de liberdade estão sujeitos. Os 
dados relativos aos estabelecimentos foram registrados por meio de preenchimen-
to de questionários de múltipla escolha. Durante estas visitas, a equipe entrevistou 
1.898 adolescentes internos, utilizando questionário específico como instrumento de 
pesquisa. Além disso, servidores de cartórios judiciais coletaram dados de 14.613 
processos judiciais de execução de medidas socioeducativas de restrição de liberdade 
em tramitação nos 26 estados da Federação e no Distrito Federal.
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Deve-se observar que, no tocante à pesquisa realizada com os adolescentes in-
ternados, o critério amostral não considerou a representatividade por Estado. Muito 
embora o montante de jovens entrevistados seja equivalente a cerca de 10% do total 
de adolescentes internos no Brasil, não podem ser feitas inferências por Estado a 
partir das informações coletadas. Ademais, quanto à análise dos processos, é preciso 
sopesar a sub-representação de alguns estados na pesquisa, porque nos estados do 
Amazonas, do Espírito Santo, Maranhão, Paraná e Sergipe foram analisados menos 
de 50% dos processos em relação ao total de internos existentes em cada uma destas 
unidades federativas. Estas questões motivaram a escolha metodológica de analisar 
os estados por região.

A conjunção de dados coletados originou este relatório que pretende: i) analisar 
o perfil dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de internação, 
considerando idade, escolaridade, relação familiar, ato infracional e relação com en-
torpecentes, com base nas entrevistas respondidas por amostra de cerca de 10% dos 
adolescentes internos brasileiros, o que totalizou 1.898 respondentes; ii) examinar a 
tramitação dos processos que envolvem a execução das medidas socioeducativas a 
partir da análise dos 14.613 daqueles compulsados; iii) avaliar o ordenamento ter-
ritorial dos estabelecimentos, considerando a distribuição das unidades pelos crité-
rios demográfico, social, econômico e geográfico; e iv) conhecer as 320 instituições 
de internação brasileiras por meio da análise dos 320 questionários que forneceram 
informações sobre sua estrutura física e humana, bem como sobre as condições de 
atendimento aos jovens infratores.

Este panorama de execução das medidas socioeducativas está organizado 
em seis capítulos. Em observância aos objetivos apresentados, o primeiro capítulo 
tratará do perfil dos adolescentes; o segundo, do perfil processual; o terceiro, da 
estrutura dos estabelecimentos; o quarto, do ordenamento dos estabelecimentos 
socioeducativos; o quinto, da integridade física dos internos; e o último, dos pro-
gramas de reinserção social.

O trabalho que ora se apresenta contribui para o fortalecimento das políticas 
estatais de proteção a crianças e adolescentes e para a melhoria da qualidade do siste-
ma nacional de medidas socioeducativas, em observância aos princípios da condição 
peculiar de desenvolvimento dos adolescentes e do respeito aos direitos humanos.
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3.  PERFIL DOS ADOLESCENTES

3.1  Idade

Neste estudo, foram entrevistados 1.898 adolescentes em cumprimento de 
medida de privação de liberdade em todas as regiões do país. Neste tópico, o estudo 
compreende a análise dos dados do perfil dos adolescentes entrevistados3.

A idade média do total de adolescentes entrevistados é de 16,7 anos. Consi-
derando-se o período máximo de internação, verifica-se que boa parte dos jovens 
infratores alcança a maioridade civil e penal durante o cumprimento da medida.

Gráfico 1 – Média de idade dos adolescentes em cumprimento de medida de internação por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

3 �Os dados apresentados nesta seção não representam estatisticamente a totalidade dos adolescentes brasileiros. Muito embora 
tenham sido entrevistados cerca de 10% do total de adolescentes internados no Brasil, a amostra não foi estratificada por 
Estado. Deste modo, as informações do perfil dos adolescentes deste capítulo representam tão somente os 1.898 adolescentes 
entrevistados.
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O Gráfico 2 mostra a faixa etária do adolescente no período em que cometeu o 
primeiro ato infracional por região e no Brasil. A maioria dos adolescentes cometeu 
o primeiro ato infracional entre 15 e 17 anos (47,5%).

A Região Nordeste foi a única que apresentou maioria absoluta de jovens de 15 
a 17 anos. Nas demais regiões, assim como na distribuição geral do país, apesar de a 
maior parte dos adolescentes pertencer à faixa etária de 15 a 17 anos, o percentual de 
adolescentes que cometeram seu primeiro ato infracional entre 12 e 14 anos também 
é elevado. Além disso, vale ressaltar que em 9% dos casos, o primeiro ato infracional 
ocorreu ainda na infância, entre os sete e os onze anos de idade.

Gráfico 2 – Faixa etária das crianças ou adolescentes quando do primeiro ato infracional por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

3.2  Ato infracional

Considera-se ato infracional toda conduta praticada por criança ou adolescente 
definida como crime ou contravenção pelo Código Penal brasileiro.

No gráfico seguinte verifica-se que atos infracionais correspondentes a crimes 
contra o patrimônio (roubo, furto, entre outros) foram os mais praticados pelos res-
pondentes. O roubo obteve os mais altos percentuais, representando de 26% (Região 
Sul) a 40% (Região Sudeste) dos delitos praticados. O crime de homicídio apresentou-

-se bastante expressivo em todas as regiões do país, com exceção da Sudeste, onde este 
delito corresponde a 7% do total. Nas regiões Sul, Centro-Oeste, Nordeste e Norte, o 
percentual varia de 20% a 28%. O tráfico de drogas se destaca nas regiões Sudeste e 
Sul, sendo o segundo ato infracional mais praticado, tendo obtido representação de 
32% e 24%, respectivamente. Estupro, furto, lesão corporal e roubo seguido de morte 
apresentam-se em menores proporções. Importa ressaltar, não obstante, que um úni-
co adolescente pode estar cumprindo medida de internação por mais de um motivo.
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Gráfico 3 – Motivo da atual internação por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração DPJ/CNJ

Quanto ao aspecto da reincidência entre os adolescentes entrevistados em 
cumprimento de medida de internação, 43,3% já haviam sido internados ao menos 
uma outra vez. Deste modo, percebe-se que o índice de reincidência é significativo. 
Nas regiões Nordeste e Centro-Oeste, 54% e 45,7% dos jovens, respectivamente, são 
reincidentes; nas demais regiões o índice de reincidência entre os entrevistados varia 
entre 38,4% e 44,9%.
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Gráfico 4 – Percentual de reincidência dos adolescentes por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Ao observar com mais detalhamento a reincidência, buscou-se analisar os tipos 
de atos infracionais cometidos em ambas as situações (na primeira internação e na 
internação atual), com o objetivo de identificar possíveis recorrências. Os Gráficos 5 e 
6 apresentam a motivação da aplicação da medida socioeducativa, considerando ape-
nas os adolescentes reincidentes. Percebe-se que, mesmo em diferentes proporções, o 
roubo continua sendo o ato infracional mais cometido, tanto na primeira internação 
quanto na reiteração da prática infracional. Este dado pode ser verificado em todas 
as regiões brasileiras, com exceção da Região Sul, onde, embora a motivação da pri-
meira internação também seja o roubo, a atual medida refere-se, majoritariamente, 
ao cometimento do ato infracional de tráfico de drogas.

Além da recorrência dos atos infracionais contra o patrimônio cometidos pelos 
reincidentes, constata-se que a ocorrência de homicídio na reiteração da prática infra-
cional foi aproximadamente três vezes superior à primeira internação, aumentando 
de 3% para 10% dos casos em âmbito nacional.
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Gráfico 5 – Ato infracional cometido na primeira internação dos adolescentes reincidentes por região
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Gráfico 6 – Ato infracional da atual internação dos reincidentes por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Analisando-se a prática reincidente, percebe-se que os atos infracionais come-
tidos após a primeira internação apresentam maior gravidade, ou seja, na internação 
atual há maior ocorrência de atos infracionais resultantes na morte da vítima. O Grá-
fico 7 compara os atos infracionais cometidos por adolescentes infratores reincidentes 
em diferentes internações. Em verde (terceira coluna) está destacado o percentual de 
jovens que cometeram crimes com resultado morte apenas na primeira internação 
que, consequentemente, estão internados atualmente por outro motivo que não o 
homicídio ou o roubo seguido de morte, o que corresponde a apenas 1% do total de 
reincidentes. Em vermelho, observa-se a taxa de jovens que cometeram atos infra-
cionais com resultado morte apenas como causa da atual internação, pois haviam 
cometido outros atos infracionais menos graves anteriormente. Estes adolescentes 
correspondem a 11% do total dos reincidentes. Os adolescentes que cometeram atos 
infracionais com resultado morte em ambas as internações totalizam 2% do total de 
reincidentes entrevistados.



15www.cnj.jus.br | 2012

CONSELHO
NACIONAL
DE JUSTIÇA

Gráfico 7 – Gravidade dos atos infracionais cometidos por adolescentes reincidentes por região (com-
parativo entre a primeira internação e a atual)
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

3.3  Escolaridade

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, as entidades que de-
senvolvem programas de internação têm o dever de promover a escolarização e a 
profissionalização do adolescente privado de liberdade. A despeito disso, o percentual 
dos adolescentes entrevistados não alfabetizados atingiu o índice de 8%. Observa-se 
que este índice nacional comporta uma disparidade entre as regiões, considerando 
que no Nordeste 20% dos adolescentes entrevistados declararam-se analfabetos, en-
quanto no Sul e no Centro-Oeste, 1%. Tais regiões destacam-se por apresentar índice 
de 98% de adolescentes infratores alfabetizados. No contexto nacional, entre todos os 
adolescentes analfabetos, 44% destes encontram-se na Região Nordeste.
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Gráfico 8 – Alfabetização dos adolescentes entrevistados por região
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Em média, os adolescentes que declararam ter parado de estudar entre 8 e 16 
anos interromperam seus estudos aos 14 anos, muito embora 26% não tenham res-
pondido a essa pergunta. Em relação às regiões, as únicas abaixo da média nacional 
foram a Norte e a Nordeste, como mostra a tabela a seguir:

Tabela 1 – Média da idade em que o adolescente interrompeu os estudos por região

Região Idade Média

Centro-Oeste 14,2

Nordeste 13,7

Norte 13,7

Sudeste 14

Sul 14,3

Total 14

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Questionados sobre a vida escolar anterior à internação, 57% dos jovens decla-
raram que não frequentavam a escola antes de ingressar na unidade.

Quanto à escolaridade, a última série cursada por 86% dos adolescentes entre-
vistados estava englobada no ensino fundamental, ou seja, este percentual de adoles-
centes não concluiu a formação básica. Deve-se ressaltar que há uma percentagem 
maior de adolescentes cuja última série cursada foi a quinta e a sexta série do ensino 
fundamental, como mostram os dados a seguir:
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Gráfico 9 – Última série escolar cursada pelo adolescente infrator por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Questionados sobre a periodicidade da frequência à escola, 72% declararam 
frequentá-la diariamente. Dos dados apurados pode-se constatar grande déficit do 
Estado na aplicação de medidas socioeducativas e na aplicação de programas voltados 
à educação desses jovens. As regiões Norte e Nordeste obtiveram índices de adoles-
centes que não frequentam a escola diariamente superiores a 50%, ao passo que na 
Região Sudeste, 10% dos internos declararam não frequentar a escola todos os dias.
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Gráfico 10 – Frequência diária à escola dos adolescentes por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

3.4  Família

A respeito das relações familiares, obteve-se, por meio das entrevistas, que 14% 
dos jovens têm filhos. A respeito da criação, 43% foram criados apenas pela mãe, 4% 
pelo pai sem a presença da mãe, 38% foram criados por ambos e 17% pelos avós. 
Deve-se observar que um mesmo adolescente pode ter sido criado por mais de um 
ente familiar, como pelos pais e avós simultaneamente4.

Gráfico 11 – Responsáveis pela criação do adolescente em conflito com a lei em âmbito nacional
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

4 �A possibilidade de o adolescente ter sido criado por mais de um ente familiar explica o fato de o total das porcentagens 
somar mais de 100%.
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3.5  Relação com entorpecentes

Nesta pesquisa averiguou-se que o uso de substâncias psicoativas é de uso co-
mum entre os adolescentes infratores. Dos jovens entrevistados, aproximadamente 
75% faziam uso de drogas ilícitas, sendo este percentual mais expressivo na Região 
Centro-Oeste (80,3%).

Gráfico 12 – Uso de drogas por adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas por região

80,3%
71,3% 66,7%

77,5%
69,7% 74,8%

13,4% 27,6% 33,3%
22,1%

30,3% 24,3%

6,3% 1,1% 0,0% 0,5% 0,0% 0,9%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Centro-Oeste Nordeste Norte Sudeste Sul Brasil

Sim Não Sem Resposta

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Dentre as substâncias utilizadas pelos adolescentes que declararam ser usuários 
de drogas, a maconha foi a mais citada, seguida da cocaína, com exceção da Região 
Nordeste, em que o crack foi a segunda substância mais utilizada. A alta incidência 
de uso de psicoativos pode, desta forma, estar relacionada à ocorrência dos atos in-
fracionais.
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Gráfico 13 – Tipo de droga utilizada por adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

O perfil dos adolescentes aqui descortinado revelou uma série de questões que 
perpassam o problema do adolescente em conflito com a lei: famílias desestruturadas, 
defasagem escolar e relação estreita com substâncias psicoativas. A partir do melhor 
conhecimento do perfil dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeduca-
tivas torna-se especialmente oportuna a definição de estratégias compatíveis com as 
necessidades dos jovens em situação de risco no Brasil.
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4.  PERFIL PROCESSUAL

Esta seção objetiva apresentar os resultados obtidos a partir das informações cons-
tantes dos 14.613 processos de execução de medida socioeducativa pesquisados. Importa 
registrar que um mesmo processo pode se referir a mais de um ato infracional.

Os aspectos estudados no perfil processual compreendem as seguintes infor-
mações dos adolescentes: faixa etária, histórico de evasões, tipos de internação, tipos 
de ato infracional, reincidência, tipos de internação por sentença, reavaliação da me-
dida judicial, Plano Individual de Atendimento (PIA) e acesso aos direitos processuais.

4.1  Faixa etária

O Gráfico 14 apresenta a distribuição percentual por faixa etária dos adolescen-
tes em conflito com a lei a que se referem os 14.613 processos analisados5. Corrobo-
rando os dados obtidos nas entrevistas com os internos, percebe-se que a maior parte 
dos adolescentes se concentra na faixa entre 15 e 17 anos (67%), seguida da faixa de 
18 a 20 anos em que se encontram 24% do total dos jovens. A porcentagem de adoles-
centes entre 12 e 14 anos (6%) é a menor, considerando ser a primeira faixa etária na 
qual os adolescentes podem responder por ato infracional. Os jovens maiores de 20 
anos, internados por atos infracionais cometidos antes da maioridade, correspondem 
a 0,4% do total de internos constantes nos processos analisados. Os dados referentes 
à faixa etária não foram obtidos em 3% do total de processos analisados.

Gráfico 14 – Distribuição por faixa etária dos adolescentes nos processos analisados
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

5 �Embora a variável “faixa etária” já tenha sido apresentada anteriormente, os dados aqui expostos foram extraídos de outra 
fonte de pesquisa. Enquanto os dados do capítulo três, referentes ao perfil dos adolescentes, foram extraídos das 1.898 
entrevistas realizadas com jovens internos, os dados apresentados neste capítulo quatro dizem respeito à análise dos 14.613 
processos consultados nas varas judiciais.
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Ao observar-se a faixa etária dos adolescentes a que se referem os processos 
analisados em cada uma das regiões político-administrativas do país (gráfico 15), 
percebe-se que em todas as regiões predomina a faixa etária de 15 a 17 anos, sendo 
esta mais representativa no Norte (71%) e menos no Sul (62%), sendo que nesta últi-
ma região a faixa entre 18 e 20 apresenta-se em maior percentual (31%).

Um dado importante nesta análise é o alto índice de adolescentes na primeira 
faixa etária (12 a 14 anos) entre os internos do Nordeste (10%), quando comparado 
com as regiões que apresentam o menor percentual de adolescentes cumprindo me-
dida socioeducativa de internação nesta faixa etária, Centro-Oeste e Norte (4%).

Gráfico 15 – Distribuição por faixa etária nas regiões geográficas
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Estes dados sinalizam a necessidade de adoção de políticas específicas de 
internação em unidades com maior número de adolescentes ou de adultos, conside-
rando a atenção às necessidades de educação e formação profissional para o conse-
quente êxito da reinserção social. O cumprimento de elementos básicos previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente como a separação dos adolescentes por critérios 
de idade, compleição física e gravidade da infração também são ferramentas impor-
tantes para garantir a segurança e o bom funcionamento do sistema.

4.2  Evasão

O Gráfico 16 apresenta a porcentagem de adolescentes internos com histórico de 
evasão, em cada uma das regiões geográficas. Os dados processuais demonstram que 89% 
dos internos não possuem histórico de evasões. A Região de onde provém o maior nú-
mero de internos com histórico de evasões é a Centro-Oeste, em que 16% dos processos 
analisados registram este dado. A Região com menor índice é a Sudeste, com apenas 3%.
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Gráfico 16 – Histórico de evasão por adolescente registrado nos processos por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Importante traçar uma visão acerca do problema das evasões em cada uma das 
unidades da Federação, como apresentado pelo Gráfico 16. Este gráfico mostra que, 
embora a análise regional não aponte números consideravelmente altos em nenhu-
ma das regiões, há estados que apresentam maiores índices de evasão. O Rio Grande 
do Norte apresentou um percentual altíssimo de histórico de evasões nos processos 
analisados, já que 48% dos internos deste Estado já evadiram do sistema ao menos 
uma vez. Outras unidades da Federação que possuem um percentual considerável de 
evasões são Santa Catarina (31%), Roraima (29%), Distrito Federal (25%) e Sergipe 
(25%). Em contraponto, os estados de Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Piauí e São Paulo aparecem com mais de 90% dos 
jovens em conflito com a lei sem histórico de evasão. Destacam-se Ceará e Paraíba 
como os estados com menor histórico de evasão, em que 97% dos processos não há 
registro de evasão.
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Gráfico 17 – Histórico de evasão dos adolescentes registrado nos processos por região
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4.2.1  Evasão por faixa etária

Após a análise geral do histórico de evasões, passa-se a observar esta variável 
considerando a faixa etária dos adolescentes internos. O Gráfico 18 apresenta o per-
centual de histórico de evasões por faixa etária em escala nacional.

Gráfico 18 – Histórico de evasão dos adolescentes registrado nos processos por faixa etária em 
âmbito nacional
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

O gráfico anterior demonstra que entre os internos acima de 20 anos, 42% 
possuem histórico de evasões, sendo este percentual bem mais alto que nas demais 
faixas etárias. Por outro lado, apenas 1% dos jovens entre 12 e 14 anos possui histó-
rico de evasões, sendo esta a faixa de idade que possui menor percentual de internos 
que evadiram ao menos uma vez do sistema. Conclui-se, portanto, que quanto mais 
alta a faixa etária, maior o percentual de histórico de evasões. Deve-se, no entanto, 
ponderar que quanto maior a idade do jovem, maior a possibilidade de ter cumprido 
outras medidas socioeducativas de internação durante sua vida. Apesar disso, há um 
salto percentual entre as faixas etárias de 18 a 20 anos e acima de 20 anos, em que 
11% e 42% possuem histórico de evasões, respectivamente. Deste modo, em regiões 
com expressiva quantidade de adolescentes internos maiores de 18 anos, requer-se 
a adoção de medidas mais adequadas de segurança dos estabelecimentos, além de 
uma proposta pedagógica consolidada que possibilite ao adolescente ser inserido no 
mercado de trabalho para, enfim, entrar no processo de reinserção social.

Nota-se que a Região Centro-Oeste, que possui o maior percentual de internos 
com histórico de evasões (Gráfico 16), é também a que possui, conforme demonstra o 
Gráfico 15, o menor percentual de adolescentes internos entre a faixa etária de 12 a 14 
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Conforme se observa no mapa 13, os estabelecimentos socioeducativos estão 
bem distribuídos em praticamente toda a região, exceto em duas mesorregiões: me-
sorregião do sudeste paranaense e do centro-oriental-rio-grandense. A distribuição 
dos estabelecimentos demonstra que o sistema está presente em vários pontos da 
região, considerando que muitos municípios localizados no interior do Estado e 
distantes das respectivas capitais dispõem de estrutura socioeducativa. As regiões 
metropolitanas das três capitais estaduais possuem sete municípios providos de 15 
unidades de internação, ou 38% de toda a estrutura disponível. Na esfera judicial, as 
três RMs dispõem de cinco municípios com varas de competência exclusiva ou 23% 
dos cartórios judiciais da região.

6.5.3  Vazios institucionais

Mapa 14 – Projeção da área de influência das localidades que apresentam requisitos para a criação 
de um estabelecimento socioeducativo

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ



120 www.cnj.jus.br | 2012

Panorama Nacional
A Execução das Medidas Socioeducativas de Internação Programa Justiça ao Jovem

O ordenamento socioeducativo da Região Sul necessita de alguns ajustes para 
cobrir todas as mesorregiões que compõem a parte meridional do país, assim como 
descongestionar a centralização nas maiores mesorregiões. As duas mesorregiões 
desprovidas de estrutura socioeducativa representam 6% do território regional, onde 
reside cerca de 1 milhão e 220 mil habitantes (Censo 2010). Os estados do Paraná e 
Rio Grande do Sul necessitam de novas unidades em mesorregiões que já disponibi-
lizam essa estrutura. Com muitos estabelecimentos trabalhando com percentual de 
lotação acima do permitido, novas unidades devem ser criadas justamente para evitar 
que a sobrecarga populacional comprometa o trabalho desenvolvido pelas equipes 
multidisciplinares. Com os melhores indicadores de capacidade do sistema aliado ao 
melhor ordenamento regional, o estado de Santa Catarina precisa de poucos ajustes 
no campo socioeducativo e judicial.

Tabela 19 – Ordenamento dos estabelecimentos na malha geográfica regional por Unidade da 
Federação.

Unidades da 
Federação

Número de 
municípios

Municípios não limítrofes com 
localidades que possuem 
unidades de internação

Percentual de 
municípios não 

limítrofes

Número de 
unidades de 
internação

Paraná 399 296 74% 18
Santa Catarina 293 161 55% 19
R. G. do Sul 496 430 87% 13
Total 1.188 887 75% 50

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Embora o percentual de municípios não limítrofes com localidades sede de 
unidades socioeducativas seja alto (75%), o ordenamento socioeducacional no sul 
do país é considerado satisfatório. O Rio Grande do Sul apresenta o percentual mais 
expressivo, principalmente devido à grande quantidade de municípios constituídos 
em pequenas áreas, em especial nas mesorregiões do noroeste e centro-oriental-rio-

-grandense. A maioria desses municípios é considerada de pequeno porte I ou II146. 
Mesmo não fazendo parte da área limítrofe de localidades maiores, esses municípios 
estão inseridos na zona de influência dos municípios considerados de grande porte147. 
Alguns centros urbanos importantes como Rio Grande, Santa Cruz do Sul e Ere-
chim ainda não dispõem de estabelecimentos socioeducativos. Os estados do Paraná 
e Santa Catarina também apresentam mesorregiões formadas por uma considerável 
quantidade de municípios pouco extensos, com destaque para as mesorregiões do 
oeste-catarinense e norte-central-paranaense. Localidades importantes em âmbito 
estadual como Maringá,

Apucarana, Guarapuava e Francisco Beltrão no Estado do Paraná e Canoinhas 
no Estado de Santa Catarina ainda não estão inseridas no sistema socioeducativo.

146 �De acordo com o IBGE, os municípios de pequeno porte I possuem população de até 20.000 habitantes enquanto os 
municípios de pequeno porte II possuem população entre 20.001 a 50.000 habitantes.

147 �Os municípios de grande porte possuem população entre 100.001 até 900.000 habitantes, com população acima de 900.000 
são chamados de metrópoles. Fonte: IBGE.
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6.5.4  Descentralização do sistema

Mapa 15 – Distribuição e projeção das varas com competência exclusiva

Varas com competência exclusiva da infância e juventude

Proposta de cração de novas varas com competência exclusiva da infância e juventude

Mapa elaborado com base nos dados do Relatório da Pesquisa “Justiça Infanto juvenil: situação 
atual e critérios de aprimoramento”, desenvolvida pelo DPJ em parceria com o Ipea 2011.
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O ordenamento dos municípios que dispõem de cartórios judiciais se apre-
senta de forma mais efetiva nos estados do Paraná e do Rio Grande do Sul enquanto 
Santa Catarina apresenta a maior concentração de varas com competência exclusiva 
em uma menor área. Por ser o Estado menos extenso do sul do país, Santa Catarina 
requer a menor quantidade de novos cartórios judiciais da região com vistas à ex-
pansão da estrutura judiciária para o interior do Estado. Mesmo com alguns centros 
urbanos de grande porte, o Estado do Paraná ainda apresenta vazios na esfera judicial. 
O Estado do Paraná responde por mais da metade dos possíveis varas especializadas. 
Considerando que o Rio Grande do Sul apresenta o melhor ordenamento judicial, as 
novas varas com competência exclusiva surgiriam para povoar áreas descobertas em 
regiões com expressivo contingente populacional. A região Sul possui municípios 
de grande porte em todos os estados que reúnem condições sociais, econômicas e 
geográficas para abrigar varas especializadas.

Paraná

O Estado do Paraná é formado por dez mesorregiões, sendo que apenas a mesor-
região do sudeste-paranaense não disponibiliza de um estabelecimento socioeducativo. 
A distribuição geográfica das unidades apresenta um cenário favorável ao atendimento 
infantojuvenil. O ponto crítico dos estabelecimentos socioeducativos está no percentu-
al de lotação, pois apenas dois estabelecimentos localizados na região metropolitana de 
Curitiba trabalham sem problemas de superlotação. Promover a continuidade da inte-
riorização dos estabelecimentos e auxiliar no descongestionamento populacional dos 
centros socioeducativos são os principais desafios do sistema socioeducativo paranaense. 
A expansão das varas especializadas segue o caminho dos estabelecimentos socioeducati-
vos. Entre os municípios que apresentam condições favoráveis para promover a melhoria 
do atendimento socioeducativo estão: Maringá, Guarapuava, Paranaguá, Apucarana, 
Francisco Beltrão, Cianorte, Goioerê, Irati e Telêmaco Borba.

Maringá (357.077 hab./Censo 2010) é o segundo maior município do interior 
do Estado, sendo a única localidade que já dispõe de vara com competência exclusiva 
e não possui estrutura socioeducativa. A instalação de uma unidade de internação em 
Maringá auxiliaria a descongestionar o sistema nos municípios mais próximos que já 
apresentam percentual de lotação acima do permitido148.

Guarapuava (167.328 hab./Censo 2010) é o principal município do centro-sul-
-paranaense. A mesorregião conta com apenas um estabelecimento em Laranjeiras do 
Sul, que assim como todos os estabelecimentos do interior do Estado apresenta per-
centual de lotação acima do permitido. A instalação de um novo estabelecimento, so-
cioeducativo bem como uma vara especializada em Guarapuava atenderia à demanda 
proveniente de toda a mesorregião do centro-sul-paranaense. A mesorregião é formada 
por 29 municípios que, juntos, possuem cerca de 575 mil habitantes (Censo 2010).

Paranaguá (140.469 hab./Censo 2010) é um dos cinco municípios litorâneos do 
Estado inseridos na mesorregião da região metropolitana de Curitiba. A instalação de 
um estabelecimento socioeducativo e uma vara especializada no município atenderiam 
toda a microrregião que leva o nome da cidade. A supracitada microrregião é formada 
por sete municípios com população aproximada de 270 mil habitantes (Censo 2010).

148 Maringá está distante cerca de cem quilômetros de Londrina, 80 de Paranavaí e 90 de Campo Mourão.
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Apucarana (120.919 hab./Censo 2010) faz parte da mesorregião do norte-
-central-paranaense, a mais populosa do interior do Paraná e a que disponibiliza 
mais varas especializadas em todo o Estado. O município está localizado próximo 
a outros centros urbanos de grande porte149. Essa proximidade favorece a formação 
do corredor institucional, com os municípios disponibilizando um estabelecimento 
socioeducativo e uma vara com competência exclusiva.

Francisco Beltrão (78.943 hab./Censo 2010) é o mais importante centro de-
mográfico e comercial da mesorregião do sudoeste-paranaense. Atualmente, a me-
sorregião disponibiliza apenas um estabelecimento socioeducativo e nenhuma vara 
especializada. A instalação de uma unidade de internação e uma vara com compe-
tência exclusiva no município atenderia de forma direta a demanda proveniente de 
37 municípios e cerca de 490 mil pessoas.

Cianorte (69.958 hab./Censo 2010) e Goioerê (29.018 hab./Censo 2010) são 
localidades inseridas em uma região que disponibiliza um terço do sistema socioe-
ducativo estadual. A instalação de uma unidade em cada um dos municípios auxilia-
ria a diminuir o contingente populacional acolhido por municípios próximos como 
Umuarama e Toledo.

O Município de Irati (56.207 hab./Censo 2010) compõe a mesorregião do 
sudeste-paranaense, até então a única mesorregião desprovida de estabelecimento 
socioeducativo no Estado. Por estar localizada no centro geográfico da mesorregião, 
Irati é o município que oferece as melhores condições demográficas e geográficas para 
receber um estabelecimento socioeducativo e uma vara especializada. A mesorregião 
do sudeste – paranaense é formada por 21 municípios com contingente populacional 
aproximado de 420 mil habitantes (Censo 2010).

Telêmaco Borba (69.872 hab./Censo 2010) é o segundo maior município da 
mesorregião do centro-oriental-paranaense, sendo superado apenas por Ponta Gros-
sa. A instalação de uma unidade de internação no município auxiliaria a descentrali-
zar a assistência socioeducativa, que atualmente está centralizada em Ponta Grossa150. 
Telêmaco Borba atenderia diretamente à demanda da microrregião que leva o seu 
nome, formada por sete municípios e cerca de 165 mil habitantes (Censo 2010).

Os municípios de Toledo, Campo Mourão, Paranavaí, Umuarama, Pato Bran-
co e Santo Antônio da Platina são centros regionais importantes que já dispõem de 
estabelecimentos socioeducativos. Com a instalação de varas especializadas nessas 
localidades, o sistema judicial atenderá boa parte das regiões ainda descobertas ou 
que possuem outros municípios que agregam toda a demanda processual de uma 
determinada mesorregião.

Santa Catarina

Devido ao melhor ordenamento socioeducativo da região, Santa Catarina é o 
Estado que necessita de um menor número de novas instalações, tanto no campo so-

149 Apucarana está distante cerca de 20 quilômetros de Arapongas, 50 de Londrina e 65 de Maringá.
150 �Ponta Grossa assim como todos os municípios do interior do Estado que possuem um estabelecimento socioeducativo 

apresenta percentual de lotação acima do permitido.
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cioeducativo como na esfera judicial. Embora as varas especializadas estejam concen-
tradas em municípios próximos a Florianópolis e Joinville, a instalação de novas varas 
com competência exclusiva atenderia todas as demais mesorregiões ainda descobertas 
pelo sistema judicial. O Estado é o que apresenta o maior número de estabelecimen-
tos socioeducativos e de municípios que contam com a referida estrutura. Mesmo 
com esses expressivos indicadores, somente quatro estabelecimentos funcionam com 
percentual de lotação acima do permitido. A princípio, apenas o Município de Ca-
noinhas receberia um estabelecimento socioeducativo, enquanto os municípios de 
Chapecó, Criciúma, Lajes e Caçador seriam as localidades que receberiam uma vara 
com competência exclusiva151.

O Município de Canoinhas (52.765 hab./Censo 2010) é um dos centros mais 
importantes da mesorregião do norte-catarinense. Atualmente a região é a única do 
Estado que concentra toda estrutura socioeducativa em um único município. A insta-
lação de uma unidade de internação em Canoinhas, distante cerca de 200 quilômetros 
de Joinville, favorece o atendimento à microrregião que leva o nome do município152. 
De acordo com o mapa 13, o único grande vazio institucional está exatamente na 
região ocupada por Canoinhas.

Chapecó (183.530 hab./Censo 2010) é o maior município da mesorregião do 
oeste-catarinense e o único do interior do Estado que possui mais de um estabele-
cimento socioeducativo destinado à internação. A vara com competência exclusiva 
mais próxima está a cerca de 500 quilômetros de distância, o que expõe ainda mais 
a necessidade do município em receber uma vara especializada. A efetiva presença 
judicial atenderia uma área correspondente a 90 municípios com cerca de 920.000 
habitantes (Censo 2010). Chapecó atenderia à demanda de toda a mesorregião do 
oeste – catarinense, exceto a microrregião de Joaçaba.

Criciúma (192.308 hab./Censo 2010) é um dos três municípios da mesorregião 
do sul-catarinense que possui um estabelecimento socioeducativo, sendo o único que 
funciona com percentual de lotação acima do planejado. A instalação de uma vara 
especializada no município atenderia todo o sul-catarinense, formado por 44 muni-
cípios com aproximadamente 925 mil habitantes.

Lajes (156.727 hab./Censo 2010) é o município mais extenso do Estado, além 
de ser o mais centralizado da mesorregião serrana. Devido à grande área que ocupa, 
o município faz divisa com nove localidades o que favorece ainda mais a influência 
regional exercida. A mesorregião é a única do Estado que opera com todos os estabe-
lecimentos socioeducativos, apresentando percentual de lotação acima do planejado. 
A instalação de uma vara especializada em Lajes atenderia à demanda proveniente de 
37 municípios com aproximadamente 405 mil habitantes (Censo 2010).

 Caçador (70.762 hab./Censo 2010) é o município que forneceria apoio judi-
cial para Chapecó. Localizado na parte nordeste da microrregião de Joaçaba, a vara 
especializada de Caçador atenderia toda a demanda proveniente de 27 municípios 
constituídos de cerca de 320 mil habitantes (Censo 2010).

151 �O Estado dispõe de outros centros de grande ou médio porte em condições de receber um cartório judicial. Os municípios 
sugeridos seguem um critério demográfico, geográfico, social e econômico com o objetivo de oferecer para todas as 
mesorregiões do Estado instalações na esfera judicial.

152 A microrregião de Canoinhas é formada por 12 municípios com aproximadamente 245.000 habitantes (Censo 2010).



125www.cnj.jus.br | 2012

CONSELHO
NACIONAL
DE JUSTIÇA

Rio Grande do Sul

A ampliação da atual estrutura socioeducativa, que já possui um bom orde-
namento, deve ser promovida para favorecer a presença efetiva do Estado em me-
sorregiões constituídas de municípios com relevante importância social, econômica, 
demográfica e geográfica. No campo judicial, o Estado é o único da região e um dos 
poucos no país que possuem varas com competência exclusiva em todas as mesor-
regiões. Os municípios de Rio Grande, Bagé, Erechim, Santana do Livramento, 
Camaquã, Vacaria e Santiago são as localidades propensas para a continuidade do 
processo de descentralização rio-grandense. O Município de  (118.374 hab./Censo 
2010) já possui uma vara especializada. A instalação de uma unidade de internação 
no município pode ser considerada essencial, tendo em vista que a mesorregião do 
centro-oriental-rio-grandense é a única do Estado que não dispõe de estabelecimento 
socioeducativo. A estrutura oferecida pelo município atenderia 54 municípios e cerca 
de 800 mil habitantes (Censo 2010).

Rio Grande (197.228 hab./Censo 2010) é o segundo maior município da me-
sorregião do sudeste-rio-grandense e forma com o Município de Pelotas um dos dois 
centros sub-regionais I do Estado153. A instalação de uma unidade de internação e 
uma vara especializada no município auxiliaria a diminuir a demanda recebida pelo 
Município de Pelotas, assim como atenderia os municípios que formam a micror-
região do litoral lagunar. Os municípios em questão representam cerca de 280 mil 
habitantes (Censo 2010).

Bagé (116.794 hab./Censo 2010) e Santana do Livramento (82.464 hab./Censo 
2010) apresentam características semelhantes em alguns aspectos. Os dois municípios 
estão localizados na mesorregião do sudoeste – rio-grandense, compõem a zona de 
fronteira seca com o Uruguai e estão distantes de Uruguaiana, único município da 
mesorregião que oferece estrutura socioeducativa e judicial. A instalação de um esta-
belecimento socioeducativo e uma vara especializada nos municípios auxiliariam na 
formação de um corredor institucional na parte sul do Estado formado pelos muni-
cípios de Uruguaiana, Santana do Livramento, Bagé, e Rio Grande. A estrutura ofe-
recida por Santana do Livramento atenderia à demanda proveniente da microrregião 
da Campanha Central, formada por quatro municípios e cerca de 220 mil habitantes 
(Censo 2010). Bagé seria a cidade de referência para a microrregião da Campanha 
Meridional, dividida em cinco municípios com aproximadamente 200 mil habitantes 
(Censo 2010).

Formada por 216 municípios, 13 microrregiões e 64.930,5km², a mesorregião 
do noroeste-rio-grandense é a mais extensa do Estado. Com tantas microrregiões 
com características socioeconômicas e demográficas semelhantes, surgiram municí-
pios que exercem influência direta nas áreas adjacentes. Erechim (96.087 hab./Censo 
2010) é o maior município da região do chamado Alto Uruguai e da microrregião 
que leva o seu nome. A instalação de estrutura socioeducativa e judicial atenderia a 
demanda de 30 municípios com aproximadamente 220 mil habitantes (Censo 2010). 
Nesta mesorregião se encontra o centro socioeducativo com maior percentual de 
lotação do interior do Estado154.

153 Fonte: http://www.ipardes.gov.br/pdf/revista_PR/100/diana.pdf Acesso em 29 de fevereiro de 2012.
154 O Centro de Atendimento Socioeducativo de Passo Fundo está com capacidade 33% acima do planejado.
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Os municípios de Camaquã (62.764 hab./Censo 2010), Vacaria (61.342 hab./
Censo 2010) e Santiago (49.071 hab./Censo 2010) são localidades próximas a grandes 
centros urbanos que já dispõem de unidades de internação e varas especializadas. A 
instalação de estabelecimentos socioeducativos nesses municípios visa promover a 
interiorização e descentralização ocorrida nas mesorregiões que ocupam.
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7.  INTEGRIDADE FÍSICA DOS ADOLESCENTES

7.1  Situações limites

O Estado tem o dever de assegurar o cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente e preservar os preceitos fundamentais constitucionais, que no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) estão disciplinados em título específico; são eles: o 
direito à vida e à saúde, direito à liberdade, ao respeito e à dignidade, direito à convi-
vência familiar e comunitária, direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, direito 
à profissionalização e à proteção ao trabalho. Conforme prevê o estatuto em seu art. 5º,

“nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na for-
ma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”.

Porém, apesar de todas as garantias previstas constitucionalmente, a situação 
do adolescente em cumprimento de medida socioeducativa de internação não condiz, 
em muitos aspectos, com os preceitos supracitados. No gráfico seguinte, podem-se 
observar alguns dos tipos de violência sofrida por jovens em cumprimento de medi-
das socioeducativas em estabelecimentos de internação.

Gráfico 43 – Número de estabelecimentos que apresentaram casos de violência registrados nos 
últimos 12 meses em âmbito nacional
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Dos dados, destaca-se o número de estabelecimentos que registraram situa-
ções de abuso sexual sofrido pelos internos: em 34 estabelecimentos pelo menos um 
adolescente foi abusado sexualmente nos últimos 12 meses. Em 19 estabelecimentos 
há registros de mortes de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. 
Além disso, sete estabelecimentos informaram a ocorrência de mortes por doenças 
preexistentes e dois registraram mortes por suicídio nos últimos 12 meses. A violên-
cia sofrida por adolescentes no interior dos estabelecimentos enseja mais atenção 
do Estado, visto que é seu dever a proteção e a garantia das condições básicas para o 
desenvolvimento das crianças e dos adolescentes.
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Gráfico 44 – Percentual de adolescentes entrevistados quanto à ocorrência de agressão física 
sofrida durante a internação

28%

10%

19%

71%

88%

78%

1% 2% 2%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

Agressão física por parte dos 
funcionários

Agressão física por parte da 
PM dentro da unidade de 

internação

Castigo físico

Sim Não Sem Resposta

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Além desses crimes, outra situação preocupante é a violência física sofrida pe-
los adolescentes. Dos jovens entrevistados em conflito com a lei, 28% declararam ter 
sofrido algum tipo de agressão física por parte dos funcionários, 10% por parte da 
Polícia Militar dentro da unidade da internação e 19% declararam ter sofrido algum 
tipo de castigo físico dentro do estabelecimento de internação.

É possível observar a recorrente violação de direitos como o direito à liberdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento 
e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis (art.15 ECA); o direito ao respeito que consiste na inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente (art.17); direito à dignidade, que 
preceitua ser dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor (art.18).

O quadro descrito mostra um “estado de violência” que se distancia de prin-
cípios como os elucidados. Denuncia uma rede de estabelecimentos que violam 
os direitos dos adolescentes que se tornam vítimas no cumprimento de medidas 
socioeducativas. Diante deste cenário, o que se espera é o incessante combate à for-
ma como muitos adolescentes estão sendo tratados no cumprimento das medidas 
socioeducativas.
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7.2  Segurança dos estabelecimentos

Entre as violações observadas, ressalta-se a insegurança dos estabelecimentos 
de internação, a qual pode ser verificada com dados a respeito de homicídios, suicí-
dios e abuso sexual. Para inibir essas práticas violentas, que transgridem a integridade 
física e mental do adolescente em conflito com a lei, deve-se, segundo o SINASE:

“estruturar e organizar as ações do cotidiano socioeducativo e investir 
nas medidas de prevenção das situações limites (brigas, quebradeiras, motins, 
fugas, invasões, incêndios, agressões e outras ocorrências) que compõem o 
conjunto de ações fundamentais do núcleo de intervenção estratégica da segu-
rança preventiva”.

Outro método previsto, agora na Lei 8960/90, que ajudaria a reduzir os indi-
cadores da região, seria a rigorosa separação dos adolescentes por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.

No gráfico seguinte verifica-se o percentual de estabelecimentos de internação 
com registro de fugas e evasões em cada uma das regiões político administrativas.

Gráfico 45 – Percentual de estabelecimentos por região quanto ao registro de fugas e evasões
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Observa-se que mais da metade dos estabelecimentos visitados registrou fugas 
e evasões. Com exceção da Região Sudeste, em que 38% dos estabelecimentos regis-
traram ocorrências, as demais regiões apresentaram um percentual entre 62% e 69%.

Do total de 320 estabelecimentos socioeducativos, 167, ou 52%, responderam 
que houve registro de fugas e evasões. Em um segundo momento dentro desse univer-
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so, foi questionado se nos últimos 12 meses houve registro nas unidades de internação 
de: a) nenhuma; b) uma; c) duas; d) três; ou e) mais de três fugas ou evasões.

Tabela 20 – Número de estabelecimentos com quantitativo de fugas e evasões nos últimos 12 meses 
por região e Estado (dos estabelecimentos que registraram fugas e evasões em qualquer período)

  Quantidade de Fugas/Evasões nos últimos 12 meses    
Região / UF Nenhum Uma Duas Três Mais de Três Sem Resposta Total

Centro-Oeste 0 1 4 1 9 0 15
Distrito Federal . 1 1 . 1 . 3
Mato Grosso . . . . 2 . 2
Mato Grosso do Sul . . 2 1 3 . 6
Goiás . . 1 . 3 . 4
Nordeste 2 8 7 4 11 1 33
Bahia . 1 1 . 1 . 3
Sergipe 2 . . . 1 . 3
Maranhão . . 1 . 1 . 2
Alagoas . 2 . 1 1 . 4
Paraíba . 2 1 . 1 . 4
Piauí . . 1 . . . 1
Rio Grande do Norte . . 1 . 3 1 5
Ceará . 2 1 1 . . 4
Pernambuco . 1 1 2 3 . 7
Norte 1 5 2 6 16 1 31
Roraima . . . . 1 . 1
Amapá . 1 . . 1 . 2
Amazonas . . 1 1 1 . 3
Tocantins . . . . 3 . 3
Acre . . 1 3 . . 4
Pará . . . . 8 1 9
Rondônia 1 4 . 2 2 . 9
Sudeste 0 20 12 9 14 1 56
Rio de Janeiro . 2 3 . . . 5
Espírito Santo . . . 2 1 . 3
Minas Gerais . 4 2 2 5 . 13
São Paulo . 14 7 5 8 1 35
Sul 1 8 4 0 17 2 32
Rio Grande do Sul . 1 . . 8 2 11
Paraná . 3 3 . 1 . 7
Santa Catarina 1 4 1 . 8 . 14
Total 4 42 29 20 67 5 167

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ
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Observa-se que 52% dos estabelecimentos possuem histórico de fugas e eva-
sões. Destes, 60% dos estabelecimentos do Centro-Oeste, 52% da Região Norte, 53% 
da Região Sul registraram mais de três ocorrências no período de 12 meses. Esses 
dados revelam a necessidade de promover melhorias na segurança do sistema de 
execução de medidas socioeducativas.

Gráfico 46 – Percentual de estabelecimentos quanto à ocorrência de rebeliões e motins por região
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Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ.

O gráfico indica que a maioria dos estabelecimentos de internação não re-
gistrou ocorrências de rebeliões e motins. Ainda assim, dos 320 estabelecimentos 
de internação visitados, 80 informaram que possuem histórico de pelo menos uma 
rebelião ou motim.

Na tabela seguinte, observa-se o número de estabelecimentos quanto ao regis-
tro de ocorrências registradas nos últimos 12 meses, por unidade da Federação.

Considerando os 80 estabelecimentos (do total de 320) que possuem histórico 
de rebeliões e motins, identificou-se a quantidade destes que registraram ocorrências 
nos últimos 12 meses. As unidades de internação informaram se, nos últimos 12 
meses, houve registro de: a) nenhuma; b) uma; c) duas; d) três; ou e) mais de três 
rebeliões ou motins.
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Tabela 21 – Número de estabelecimentos com quantitativo de rebeliões ou motins nos últimos 12 meses 
por região e Estado (dos estabelecimentos que registraram rebeliões ou motins em qualquer período)

 Quantidade de Rebeliões/Motins nos últimos 12 meses   
Região / UF Nenhuma Uma Duas Três Mais de Três Sem Resposta Total

Centro-Oeste 0 5 2 0 2 0 9
Distrito Federal . . 1 . . . 1
Mato Grosso . 1 . . 1 . 2
Mato Grosso do Sul . 2 . . . . 2
Goiás . 2 1 . 1 . 4
Nordeste 2 9 5 1 0 0 17
Bahia . 2 . . . . 2
Sergipe 2 . . 1 . . 3
Maranhão . . . . . . 0
Alagoas . 2 . . . . 2
Paraíba . . . . . . 0
Piauí . . 2 . . . 2
Rio Grande do Norte . . . . . . 0
Ceará . 2 2 . . . 4
Pernambuco . 3 1 . . . 4
Norte 0 3 4 3 4 0 14
Roraima . . . . . . 0
Amapá . . . . . . 0
Amazonas . 1 . . . . 1
Tocantins . . 1 1 . . 2
Acre . . 1 1 1 . 3
Pará . . 2 . 2 . 4
Rondônia . 2 . 1 1 . 4
Sudeste 0 21 10 1 0 0 32
Rio de Janeiro . . . . . . 0
Espírito Santo . 1 . 1 . . 2
Minas Gerais . 3 1 . . . 4
São Paulo . 17 9 . . . 26
Sul 1 5 1 0 0 1 8
Rio Grande do Sul . 1 . . . . 1
Paraná . 2 . . . . 2
Santa Catarina 1 2 1 . . 1 5
Total 3 43 22 5 6 1 80

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ.
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8.  REINSERÇÃO SOCIAL

A reinserção social do adolescente em conflito com a lei constitui o principal obje-
tivo da medida socioeducativa de privação de liberdade, visto que da avaliação negativa 
da conduta não resulta uma pena e sim uma medida profilática, que deverá preparar os 
jovens para o restabelecimento da vida livre. Este período de internação deverá, assim, 
garantir as condições necessárias para a reintegração. Neste ínterim, o princípio da prote-
ção integral à criança e ao adolescente, prevista no art. 1º do ECA, deverá ser observado 
por meio da implementação de programas educacionais e profissionalizantes, bem como 
por meio da preservação dos vínculos familiares que, potencialmente, permitirá o aco-
lhimento do adolescente após o término do período de privação de liberdade.

As regras das Nações Unidas para Proteção de Jovens Privados de Liberdade, apro-
vada pela ONU em 1990, expressa na Administração dos Estabelecimentos de Adoles-
centes – Regresso à Comunidade, que “todos os jovens devem se beneficiar de medidas 
destinadas a auxiliá-los no seu regresso à sociedade, à vida familiar, à educação ou em-
prego, depois da libertação”. Ainda, de acordo com as Regras das Nações Unidas, “as au-
toridades competentes devem criar ou recorrer a serviços para auxiliar os adolescentes a 
reintegrarem-se na sociedade e para diminuir os preconceitos contra eles”. Para executar 
este objetivo primordial, o período em que o adolescente em conflito com a lei perma-
nece privado de sua liberdade deve contribuir para o aprimoramento da cidadania, por 
meio da educação, da formação profissional e do contato com a família, o que funcionará 
como uma “ponte” entre o período de internação e o restabelecimento à liberdade.

8.1  Aspectos pedagógicos

A obrigatoriedade da realização de atividades pedagógicas no período de MSE 
de internação (inclusive provisória) está expressa no parágrafo único do art. 123 da 
Lei 8.069/90, sendo a escolarização e a profissionalização direitos de crianças e ado-
lescentes privados da liberdade.

Gráfico 47 – Percentual de estabelecimentos quanto ao desenvolvimento de atividades 
pedagógicas por região
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Embora as atividades pedagógicas tenham sido consideradas fundamentais 
pelo legislador para a reinserção social, 12% dos estabelecimentos pesquisados não 
disponibilizam nenhuma oportunidade de aprendizado aos infratores. Ressalta-se 
que, também neste caso, há certa disparidade entre as regiões do Brasil, considerando 
que 97% dos estabelecimentos do Sudeste oferecem tais atividades, enquanto Centro-

-Oeste e Norte apresentam os piores índices quanto ao quesito pedagógico, com 75% 
e 76%, respectivamente. Quando questionados sobre o tipo de atividade pedagógica 
desenvolvida, percebe-se a prevalência de atividades genéricas, como oficinas, cursos 
e reforço escolar. O apoio psicopedagógico, imprescindível para o acompanhamento 
de déficits de aprendizagem, ocorre em apenas 24% dos estabelecimentos.

Gráfico 48 – Percentual dos estabelecimentos quanto aos tipos de atividades pedagógicas 
desenvolvidas por região
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Os cursos profissionalizantes possibilitam ao adolescente em conflito com a lei 
uma oportunidade de trabalho no período final de cumprimento da MSE, bem como 
após a sua saída da unidade. No decorrer do processo pedagógico, o adolescente ne-
cessita cumprir todas as metas estabelecidas pela equipe multidisciplinar listada no 
Plano Individual de Atendimento (PIA), com o objetivo de conseguir, entre outros 
benefícios, vaga em curso profissionalizante. A inserção do adolescente no mercado 
de trabalho após o cumprimento da MSE é um dos principais objetivos da ressocia-
lização. Nessa etapa o jovem precisará demonstrar tudo o que assimilou no decorrer 
do cumprimento da medida, como senso de responsabilidade, respeito, limites, cida-
dania, melhoria da sua autoestima, a fim de que seja alcançada a reinserção social. O 
estabelecimento por sua vez, deve promover essa atividade como fator motivacional 
para o devido cumprimento da MSE.

A despeito da importância dos cursos profissionalizantes para a reinserção so-
cial, apenas 61% do total dos estabelecimentos pesquisados garantem este direito 
aos adolescentes infratores. As instituições do Sudeste apresentam o maior número 
de estabelecimentos com cursos profissionalizantes (80%) e os estabelecimentos do 
Centro-Oeste o menor: apenas 25%.



135www.cnj.jus.br | 2012

CONSELHO
NACIONAL
DE JUSTIÇA

Gráfico 49 – Percentual de estabelecimentos quanto à promoção de cursos profissionalizantes por região
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8.2  Preservação dos vínculos familiares

A proximidade dos familiares com o adolescente em cumprimento de MSE de 
internação é vista como fundamental em todas as etapas da aplicação da pedagogia 
institucional. Ao verificar o primeiro diagnóstico do PIA no adolescente que acaba 
de ser inserido no sistema socioeducativo de internação, a área social (relações so-
ciais, familiares e comunitárias e facilitadores da inclusão social) surge como uma 
ferramenta que irá fornecer informações de vários momentos da vida pregressa do 
adolescente. A partir desse conhecimento inicial a equipe multidisciplinar terá instru-
mentos suficientes para avaliar as metas que constarão no plano individual de atendi-
mento. Aqueles jovens que, devido ao ato infracional, tiveram os vínculos familiares 
comprometidos necessitam, por direito, que os estabelecimentos se empenhem para 
promover o restabelecimento e preservação das relações familiares.

A visita dos familiares nos estabelecimento não pode ter caráter restritivo, 
devendo a instituição, inclusive, destinar um espaço para o encontro e propiciar as 
condições adequadas para promover o convívio familiar. A participação familiar no 
processo socioeducativo deve fazer parte da rotina institucional, com horários e dias 
definidos. De acordo com o SINASE, as visitas dos familiares devem constar nos re-
gistros sistemáticos das abordagens e acompanhamentos aos adolescentes. Com esses 
registros, a equipe multidisciplinar do adolescente terá instrumentos para verificar a 
frequência familiar no período de cumprimento da MSE.

A equipe multidisciplinar, em especial o assistente social, deve trabalhar a abor-
dagem familiar com vistas a promover a aproximação dos familiares com a equipe res-
ponsável pelo adolescente. Ao realizar as visitas domiciliares, o assistente social toma 
conhecimento sobre as condições socioeconômicas das famílias. Após essa constata-
ção, o estabelecimento tem condições de colher informações das famílias que neces-
sitam de recursos financeiros e materiais para realizarem as visitas aos adolescentes.
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O Gráfico 50 demonstra que 42% dos estabelecimentos não possuem registro 
das visitas familiares aos adolescentes, sendo que mais da metade deles nas regiões 
Centro-Oeste, Nordeste e Sul não possuem estes registros.

Gráfico 50 – Percentual de estabelecimentos quanto ao registro das visitas familiares por região

42% 45%

64% 65%

44%
57%

54% 53%

36% 34%

52%
42%

4% 2% 0% 1% 4% 2%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

Centro-Oeste Nordeste Norte Sudeste Sul Brasil

Sim Não Sem Resposta

Fonte: DMF/CNJ - Elaboração: DPJ/CNJ

Apesar de haver visitas familiares em quase a totalidade dos estabelecimentos 
(98%), 33% das unidades de internação não possuem cadastro das famílias e 42% não 
realizam o registro das visitas nos prontuários individuais. Ademais, 44% das estru-
turas não disponibilizam recursos financeiros para as famílias realizarem as visitas 
aos adolescentes.

8.3  Acompanhamento ao egresso

Considerando que a internação dos adolescentes em conflito com a lei não con-
figura punição, mas se justifica pela necessidade de reintegrá-los à sociedade após o 
período de privação de liberdade, o programa de apoio ao egresso faz-se crucial para 
permitir a efetividade da medida socioeducativa.

O ECA determina que a manutenção de programas de apoio e acompanha-
mento de egressos constitui obrigação das entidades que desenvolvem programas de 
internação (art. 94, XVIII). As Regras das Nações Unidas para Proteção de Jovens 
Privados de Liberdade, aprovada pela ONU em 1990, expressa na Administração dos 
Estabelecimentos de Adolescentes – Regresso à Comunidade, que “todos os jovens 
devem se beneficiar de medidas destinadas a auxiliá-los no seu regresso à sociedade, 
à vida familiar, à educação ou emprego, depois da libertação”. Ainda de acordo com 
as Regras das Nações Unidas, “as autoridades competentes devem criar ou recorrer a 
serviços para auxiliar os adolescentes a se reintegrarem na sociedade e para diminuir 
os preconceitos contra eles”.
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Ocorre que, contrariamente aos dispositivos legais, há um percentual muito 
baixo de acompanhamento aos egressos no Brasil (18,44%), além da evidente dis-
paridade entre os estados na implementação deste dever. Nos estabelecimentos do 
Centro-Oeste não há sequer um registro de acompanhamento e nos estados do Nor-
deste e do Norte, menos de 10% dos estabelecimentos cumprem a lei neste quesito. O 
melhor desempenho está nos estados do Sul, muito embora menos da metade (46%) 
desenvolva algum tipo de acompanhamento aos egressos do sistema.

Gráfico 51 – Percentual de estabelecimentos quanto aos programas de atendimento a adolescentes 
egressos por região
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9.  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este relatório apresentou um panorama geral sobre a aplicação das medidas 
socioeducativas no Brasil, a fim de conhecer melhor o perfil social dos adolescentes, 
dos processos de execução de medida em tramitação e as condições de atendimento 
aos jovens infratores nas estruturas de internação. Além disso, o estudo pretendeu, de 
um lado, analisar o ordenamento territorial dos estabelecimentos, observando-se a 
distribuição das unidades pelos critérios demográfico, social, econômico e geográfico 
e, de outro, buscou conhecer as instituições de internação brasileiras por meio da aná-
lise dos questionários, os quais forneceram informações valiosas sobre as estruturas 
física e humana existentes.

Considerando-se a conjugação dos resultados, é importante delinear algumas 
informações que foram validadas empiricamente por meio da pesquisa de campo.

Em relação ao perfil dos adolescentes internados, foi possível descortinar uma 
série de características determinantes, como a idade média dos jovens em cumpri-
mento de medidas socioeducativas: 16,7 anos. Os dados mostraram que a maioria 
dos jovens está incluída na faixa etária compreendida entre 15 e 17 anos. Outro dado 
digno de nota diz respeito à estrutura familiar: a maioria dos jovens internados foi 
criada apenas pela mãe, seguida por pai e mãe, sendo que pouco mais de 10% decla-
rou ter filhos. Outro aspecto revelado pelo perfil demonstrou que grande parte dos 
jovens faz uso de substâncias psicoativas (75%). Este elevado índice, portanto, pode 
estar relacionado de alguma forma à ocorrência de atos infracionais.

Já a escolaridade dos internos apresentou variações regionais. No Centro-Oeste 
e no Sul os jovens apresentaram percentuais mais altos de educação do que nas Regi-
ões Norte e Nordeste, considerando-se que o mais baixo índice de alfabetização está 
na Região Nordeste quando comparado, por exemplo, com a Região Sul (20% e 1%, 
respectivamente). No cômputo nacional, houve parcela significativa de analfabetos 
(8%), não obstante a obrigação dos estabelecimentos em promover a escolarização do 
jovem privado de liberdade. Os adolescentes, em sua maioria, interromperam seus 
estudos aos 14 anos, entre a quinta e a sexta série, e não mais frequentavam a escola 
à época da internação. Verificou-se, portanto, que parcela substantiva não concluiu a 
formação básica compreendida entre a primeira e a oitava série (89%).

Observando-se a incidência de delitos, os mais praticados foram os atos in-
fracionais contra o patrimônio (preponderantemente roubo), seguido de tráfico de 
drogas. Quanto à reincidência, registrou-se um índice significativo de jovens que 
haviam sido internados ao menos uma vez (43,3%). Ao analisar a prática reincidente, 
foi possível determinar que, mesmo sendo o maior número de casos referentes ao 
roubo, os atos infracionais cometidos após a primeira internação apresentaram maior 
gravidade, o que significa que na segunda internação houve mais ocorrência de atos 
infracionais resultantes em morte (homicídio).

Quanto ao tipo de internação, as definitivas são maioria (73%), porém há um 
alto percentual de internações provisórias nas regiões Norte e Nordeste (33% e 27%, 
respectivamente). As internações do tipo sanção também são maiores na Região Nor-
deste (7%).
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Os dados processuais mostraram que a maioria substancial de internos não 
possui histórico de evasões. Na análise do panorama regional, a evasão é mais pre-
sente no Centro-Oeste (16%) e Sul (14%), podendo ser explicada pela mais alta con-
centração de jovens maiores de 18 anos internos nessas localidades, considerando-se 
que 42% dos jovens acima de 20 anos possuem histórico de evasões. Por outro lado, 
os jovens entre 12 e 14 anos apresentaram baixíssimo percentual de evasão do sistema. 
Importa considerar que alguns estados não informaram índices de evasão, fato que 
certamente precisa ser levado em consideração na análise dos índices apresentados.

Como resultado do amplo estudo de geo-referência empreendido, foi possível cons-
tatar a disparidade na distribuição dos estabelecimentos socioeducativos. Em grande parte 
da malha geográfica nacional, o cenário delineado apresentou a centralização de unidades 
de internação em poucos municípios. A Região Sul apresentou a relação mais adequada 
de ordenamento estrutural, embora ainda sejam importantes alguns ajustes, conforme dis-
posto no tópico 6.5 deste relatório. As regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste apresentam 
similaridades, uma vez que alguns estados dispõem de bom ordenamento, enquanto ou-
tros da mesma região se destacam pela excessiva centralização do sistema socioeducativo 
concomitantemente a grandes áreas desprovidas de estrutura. Por fim, a Região Sudeste 
possui o maior número de unidades, entretanto a disposição geográfica merece ser reava-
liada com vistas à promoção da devida prestação dos serviços oferecidos pelo Estado. Foi 
importante observar que dentro de uma mesma região político-administrativa existem 
realidades distintas, com um Estado apresentando, por um lado, o adequado ordenamen-
to (Rondônia), enquanto outro, próximo, dispõe de excessiva centralização do sistema 
(Amazonas). Neste ponto, é relevante considerar que a uniformização do ordenamento 
socioeducativo deveria, em princípio, utilizar critérios sociais, econômicos, geográficos e 
demográficos, com o objetivo de sanar os principais problemas de elevada centralização e 
dos consequentes vazios institucionais. A mesma linha propositiva para os estabelecimen-
tos socioeducativos aplica-se também ao Poder Judiciário, com a ampliação e a distribui-
ção adequada de varas judiciais de infância e juventude.

Do ponto de vista da estrutura de funcionamento, foi relevante conhecer o nú-
mero de vagas nas unidades socioeducativas em relação aos adolescentes internados. A 
taxa de ocupação média no Brasil é de 102%, sendo que os piores índices encontram-se 
no Ceará (221%), Pernambuco (178%) e Bahia (160%), o que indicou haver superlota-
ção do sistema. Do ponto de vista do número de jovens internados por unidade, a maior 
concentração de adolescentes está no Distrito Federal, Bahia e Rio de Janeiro.

Especificamente quanto à estrutura de atendimento profissional especializado, 
há preponderância de assistentes sociais e psicólogos, porém notou-se a reduzida 
presença de advogados e médicos. Complemente-se a esse dado que um terço das 
unidades de internação não dispõe de enfermaria, e mais da metade não possui ga-
binete odontológico.

Em relação às medidas de reinserção social do adolescente, tomando-se por 
parâmetro as ações de formação educativa, constatou-se que metade dos jovens não 
frequenta a escola diariamente no Nordeste, contra 10% no Sul. Quanto à existência 
de estrutura de atendimento, os dados mostraram que 13% dos estabelecimentos não 
dispõem de sala de aula, tampouco de espaço para prática desportiva. Ainda falta 
espaço para realização de oficinas e em pouco mais de 20% dos estabelecimentos não 
há sequer refeitório.
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